LEI Nº 1.368, DE 03/01/94

Dispõe sobre desafetação de bem público e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica desafetada de sua destinação pública, a área localizada ao lado da Escola Estadual Juscelino Kubistchek de Oliveira, com as seguintes medidas e confrontações: frente, confluência Rua Rosa e Rua Violeta, medindo 10,00 m (dez metros); fundos, área não cadastrada, medindo 10,00 m (dez metros); lado direito, com o lote 0005, medindo 20,00 m (vinte metros); lado esquerdo, com o lote 0075 da Quadra 09, medindo 20,00 m (vinte metros), perfazendo um total de 200m² (duzentos metros quadrados.

Art. 2º - A área mencionada no artigo anterior, será cadastrada no setor competente, dando origem ao Lote nº 0003, da Quadra 0006, Setor 017, destinado-se à edificação de um salão comunitário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de janeiro de 1994; 29º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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